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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

ESTADO DE MINAS GERAIS

Muriâé, 17 de março de 2026

Ofício na 724/2026
Assunto: Encaminhamento de projetos de Lei para Sanção ou Veto

A §ua Excelência o Senhor
Doutor EDUÂRDO MARGE
Procurador Geral do MunicÍpio de Muriaé
Nesta.

Senhor Procurador Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Chefe do poder Executivo quanto à
sanção ou veto, nos termos do caput do art. g1 da Lei Orgânica Municipal, os projetos de Lei
ncs 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 49, SO, S1, 52, 53 e 54/2026, correspondentes às Leis nas
7.576 a 7.5A9 /2026, todos aprovados na Reunião Ordinária destâ Casa Legislativa, realizada
em 16 de março de 2026.

Comunico, ainda, que os vetos opostos aos proietos de Lei nas 06 e 13/2026 forum
mantidos, por unanimidade, pelo Plenário desta Casa Legislativa, na Reunião Ordinária
realizada em 16 de março do corrente ano.

Áproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta
consideração.
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